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A reunião no MECI

A reunião no MECI, no dia 2 de março de 2026, marcada para as 17h00, iniciou-se às 

19h00 e terminou pouco depois.

Foi colocada, ao Secretário de Estado Adjunto e da Educação, a questão sobre a alegada 

exclusão de uma organização sindical da reunião das 15h00, pelo facto de ser responsável 

por um plenário de professores a ocorrer no exterior.

Tendo sido confirmada essa exclusão, a FENPROF manifestou o seu repúdio por aquilo 

que considera ser falta de respeito pelo direito constitucional à manifestação e declarou 

não existirem condições para a realização da reunião.



A reunião no MECI

A FENPROF enviará uma declaração para a ata, onde apresentará o seu veemente 

protesto face ao comportamento do MECI.

Sobre a proposta que o MECI enviaria no dia seguinte, a FENPROF afirmou que não 

deixaria de tomar posição – o prazo para esse envio termina no dia 6 de março.



A PROPOSTA DO MECI  A PROPOSTA DA FENPROF



A PROPOSTA DO MECI  A PROPOSTA DA FENPROF

Proposta de Articulado
(…)

Artigo X.º
Docente

1 - Considera-se docente, aquele que exerce 
funções de docência, sendo portador de formação 
científica e pedagógica legalmente exigida para o 
desempenho da função.

2 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
excecionalmente e com natureza transitória, é 
possível o exercício da função de docência apenas 
com formação científica legalmente exigida.

Proposta de Articulado
(…)

Artigo X.º
Docente

1 - Considera-se docente, aquele que exerce funções 
de docência, sendo portador de formação científica e 
pedagógica habilitação profissional, a qual integra as 
componentes científica, pedagógica e prática 
pedagógica supervisionada legalmente exigidas para 
o desempenho da função.

2 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
excecionalmente e com natureza transitória, é 
possível o exercício da função de docência apenas 
com habilitação própria, a qual integra a formação 
científica legalmente exigida, nunca inferior à 
componente científica exigida no âmbito da 
habilitação profissional.



A PROPOSTA DO MECI  A PROPOSTA DA FENPROF

CAPÍTULO X
Recrutamento

Artigo X.º
Princípios do recrutamento

1 – O recrutamento no âmbito da carreira especial 
de docente serve para a satisfação de necessidades 
permanentes e ocorre mediante a celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

2 – O recrutamento assenta num procedimento 
concursal nacional centralizado, com base na 
graduação profissional, e rege-se pelos princípios 
reguladores dos procedimentos concursais da 
Administração Pública, nos termos e com as 
adaptações previstos em diploma próprio.

CAPÍTULO X
Recrutamento

Artigo X.º
Princípios do recrutamento

1 – O recrutamento no âmbito do corpo da carreira 
especial de docente, serve para a satisfação de 
necessidades permanentes, asseguradas por 
Quadros de Agrupamento (QA), de Escola não 
Agrupada (QA) ou de Zona Pedagógica (QZP) e é 
garantido por um concurso de seleção e 
recrutamento do pessoal docente da educação pré-
escolar e dos ensinos básico e secundário, e ocorre 
mediante a visando a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas, quer por tempo 
indeterminado, quer a termo resolutivo.



A PROPOSTA DO MECI  A PROPOSTA DA FENPROF

2 – O recrutamento assenta num procedimento 
concursal nacional centralizado, com base na 
graduação profissional, e rege-se pelos princípios 
reguladores dos procedimentos concursais da 
Administração Pública, nos termos e com as 
adaptações previstos em diploma próprio.

3 - O procedimento concursal referido no número 
anterior assenta em critérios objetivos, 
previamente definidos, publicitados e suscetíveis 
de verificação, garantindo-se a igualdade de 
oportunidades e a transparência do recrutamento.

2 – O recrutamento assenta num procedimento 
concursal nacional centralizado concurso nacional 
em todas as suas modalidades, de periodicidade 
anual, tendo como critério de ordenação dos 
candidatos a graduação profissional, e rege-se pelos 
princípios reguladores dos procedimentos concursais 
da Administração Pública, nos termos do presente 
estatuto e com as adaptações previstas em diploma 
próprio.

3 – O exercício da função docente está sujeito à 
verificação da idoneidade do candidato, atestada 
mediante certificado de registo criminal para efeitos 
do desempenho da função docente.



A PROPOSTA DO MECI  A PROPOSTA DA FENPROF

Artigo X.º
Requisitos para o exercício da função docente

1 – São requisitos para exercício da função docente 
os requisitos gerais previstos para os demais 
trabalhadores com vínculo de emprego público.

2 – É requisito especial para o exercício da função 
docente ser detentor de formação científica e 
pedagógica legalmente exigida para a docência no 
nível de ensino e grupo de recrutamento a que se 
candidata, sem prejuízo de poder exercer funções 
de docente, excecionalmente e com natureza 
transitória, com a formação científica legalmente 
exigida.

Artigo X.º
Requisitos para o exercício da função docente

1 – São requisitos para exercício da função docente 
os previstos no presente estatuto e os requisitos 
gerais previstos para os demais trabalhadores com 
vínculo de emprego público que não colidam com os 
primeiros.

2 – É requisito especial para o exercício da função 
docente ser detentor de formação científica e 
pedagógica habilitação profissional legalmente 
exigida para a docência no nível de ensino e grupo de 
recrutamento a que os docentes se candidatam, sem 
prejuízo de poderem exercer ser exercidas funções 
de docente, com a formação científica habilitação 
própria legalmente exigida.



A PROPOSTA DO MECI  A PROPOSTA DA FENPROF

3 – Constitui requisito físico para o exercício da 
função docente a inexistência de lesões ou 
enfermidades que o impossibilitem ou que sejam 
suscetíveis de agravamento pelo seu desempenho.

4 – A deficiência física não é impedimento ao 
exercício da função docente desde que seja 
compatível com os requisitos exigíveis para o 
exercício da função, nos termos medicamente 
comprovados.

5 – Constitui requisito psíquico necessário ao 
exercício da função docente a inexistência de 
características de personalidade ou de situações de 
natureza neuropsiquiátrica que ponham em risco a 
relação com os alunos, impeçam ou dificultem o 
exercício da docência ou sejam suscetíveis de ser 
agravadas pelo seu desempenho.

3 – Constitui requisito físico para o exercício da 
função docente a inexistência de lesões ou 
enfermidades que o impossibilitem ou que sejam 
suscetíveis de agravamento pelo seu desempenho.

4 – A deficiência física não é impedimento ao 
exercício da função docente desde que seja 
compatível com os requisitos exigíveis para o 
exercício da função, nos termos medicamente 
comprovados.

5 – Constitui requisito psíquico necessário ao 
exercício da função docente a inexistência de 
características de personalidade ou de situações de 
natureza neuropsiquiátrica que ponham em risco a 
relação com os alunos, impeçam ou dificultem o 
exercício da docência ou sejam suscetíveis de ser 
agravadas pelo seu desempenho.



A PROPOSTA DO MECI  A PROPOSTA DA FENPROF

6 – A alteração dos requisitos físicos e psíquicos 
necessários ao exercício da função docente está 
sujeita à verificação pelas entidades de saúde 
competentes.

7 – O exercício da função docente está sujeito à 
verificação da idoneidade do candidato, mediante 
verificação do registo criminal para efeitos do 
desempenho da função docente. [número 
deslocado do artigo anterior para o presente 
artigo]

6 – A alteração dos requisitos físicos e psíquicos 
necessários ao exercício da função docente está 
sujeita à verificação pelas entidades de saúde 
competentes.



A PROPOSTA DO MECI  A PROPOSTA DA FENPROF

CAPÍTULO X
Modalidades de vínculo de emprego público do 

docente
Artigo X.º

Vínculos de emprego público

1 – O vínculo de emprego público para ingressar na 
carreira especial de docente constitui-se por 
contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

CAPÍTULO X
Modalidades de vínculo de emprego público do 

docente
Artigo X.º

Vínculos de emprego público

1 – O vínculo de emprego público para ingressar na 
carreira de corpo especial de docente constitui-se 
por ingresso num quadro e consequente celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.



A PROPOSTA DO MECI  A PROPOSTA DA FENPROF

2 – Excecionalmente e com carácter transitório, 
quando o docente não detenha a formação 
pedagógica legalmente exigida para o exercício da 
função docente, o vínculo de emprego público 
constitui-se por contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo, com a duração máxima 
de 3 anos, sem possibilidade de renovação.

2 – Excecionalmente e com caráter transitório, 
quando o docente venha a ingressar num quadro, 
mas não detenha a formação pedagógica habilitação 
profissional, designadamente por falta das 
componentes pedagógica e de prática pedagógica 
supervisionada legalmente exigidas para o exercício 
da função docente, o vínculo de emprego público 
referido no número anterior adquirirá carácter 
provisório constitui-se por contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo, com a duração 
máxima durante um máximo de 3 anos, sem 
possibilidade de renovação.



A PROPOSTA DO MECI  A PROPOSTA DA FENPROF

3 – A obtenção da formação pedagógica, no período 
referido do número anterior, determina a 
celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, relevando o 
tempo de serviço prestado como decorrido na 
carreira.

4 – A não obtenção da formação pedagógica, no 
período referido do n.º 2, determina a caducidade 
do contrato de trabalho e a cessação funções no 
final do ano letivo.

3 – A obtenção da formação pedagógica nas 
componentes pedagógica e de prática pedagógica 
supervisionada, no período referido do número 
anterior, determina a celebração de consolidação do 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, relevando o tempo de serviço 
prestado, como decorrido na carreira.

4 – A não obtenção da formação pedagógica nas 
componentes pedagógica e de prática pedagógica 
supervisionada, no período referido do n.º 2, 
determina a caducidade do contrato de trabalho e a 
cessação de funções no final do ano letivo, desde 
que não decorra de razões alheias à vontade do 
docente, designadamente a falta de oferta formativa 
gratuita e acessível.



A PROPOSTA DO MECI  A PROPOSTA DA FENPROF

5 – O vínculo de emprego público do pessoal 
docente pode ainda revestir a modalidade de 
contrato de trabalho a termo resolutivo para o 
exercício temporário de funções docentes.

5 – O vínculo de emprego público do pessoal 
docente pode ainda revestir a modalidade de 
contrato de trabalho a termo resolutivo para o 
exercício temporário de funções docentes, 
determinando a celebração de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado 
quando completados 3 anos de serviço.



A PROPOSTA DO MECI  A PROPOSTA DA FENPROF

Artigo X.º
Período experimental

1 – No primeiro ano em funções de docência com 
contrato de trabalho por tempo indeterminado, os 
docentes realizam um período experimental 
correspondente à duração de um ano letivo, 
durante o qual beneficiam de acompanhamento e 
apoio didático, pedagógico e científico, assegurado 
por um docente designado, com vista ao seu 
desenvolvimento profissional.

2 - O período experimental suspende-se sempre 
que o docente esteja ausente do serviço, por mais 
de seis semanas consecutivas ou interpoladas, 
retomando-se após a cessação da respetiva 
situação, com obrigação de completar o tempo em 
falta.

Artigo X.º
Período experimental de indução

1 – No primeiro ano em exercício de funções de 
docência com contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, os docentes realizam têm direito a 
um período de indução experimental 
correspondente à duração de um ano letivo, durante 
o qual beneficiam de acompanhamento e apoio 
didático, pedagógico e científico, assegurado por um 
docente designado, com vista ao seu 
desenvolvimento profissional.
2 - O período experimental suspende-se sempre que 
o docente esteja ausente do serviço, por
mais de seis semanas consecutivas ou interpoladas, 
retomando-se após a cessação da
respetiva situação, com obrigação de completar o 
tempo em falta.



A PROPOSTA DO MECI  A PROPOSTA DA FENPROF

3 – A conclusão do período experimental com 
avaliação de desempenho qualitativa positiva 
determina a manutenção do vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado.

4 – A conclusão do período experimental com 
avaliação de desempenho qualitativa negativa 
determina a cessação do vínculo de emprego 
público, no final do ano letivo.

5 – Os docentes que regressem às funções de 
docente e que já tenham realizado com sucesso o 
período experimental previsto no n.º 1 do presente 
artigo ficam dispensados de novo período 
experimental, desde que a interrupção de funções 
de docente não tenha sido superior a 5 anos 
escolares.

3 – A conclusão do período experimental com 
avaliação de desempenho qualitativa positiva
determina a manutenção do vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado.
4 – A conclusão do período experimental com 
avaliação de desempenho qualitativa negativa
determina a cessação do vínculo de emprego 
público, no final do ano letivo.
5 – Os docentes que regressem às funções de 
docente e que já tenham realizado com sucesso
o período experimental previsto no n.º 1 do presente 
artigo ficam dispensados de novo
período experimental, desde que a interrupção de 
funções de docente não tenha sido superior
a 5 anos.



A PROPOSTA DO MECI  A PROPOSTA DA FENPROF

6 – Os docentes que perfaçam pelo menos 730 dias 
de tempo de serviço, nos últimos 5 anos escolares, 
são dispensados do período experimental.

Artigo X.º
Período experimental

O período experimental tem lugar no primeiro ano 
de exercício de funções, sendo de 15 ou de 30 dias, 
conforme o contrato celebrado, qualquer que seja a 
sua modalidade, seja de duração inferior a seis 
meses ou seja de duração igual ou superior a seis 
meses, respetivamente.



AS ALTERAÇÕES DO MECI VALORIZAM O ECD?

Do tema 1, o que é indevidamente eliminado:

O ReCAP.

Do tema 1, o que é indevidamente introduzido:

O direito à negociação coletiva.

O direito à participação das organizações profissionais e sindicais no processo educativo.



AS ALTERAÇÕES DO MECI VALORIZAM O ECD?

O que é eliminado do atual ECD

Alínea b) do número 1 do Artigo 22.º, Requisitos gerais e específicos:

Possuir as habilitações profissionais legalmente exigidas para a docência no nível de 
ensino e grupo de recrutamento a que se candidatam; 

Artigo 24.º, Regulamentação dos concursos:

A regulamentação dos concursos previstos no presente Estatuto é objecto de decreto-lei, 
sendo assegurada a negociação colectiva nos termos da lei em vigor.



AS ALTERAÇÕES DO MECI VALORIZAM O ECD?

O que é eliminado do atual ECD

Pontos números 1 e 2 do Artigo 29.º, Vinculação:

1 - A relação jurídica de emprego do pessoal docente reveste em geral, a forma de
nomeação. 

2 - A nomeação pode ser provisória ou definitiva. 

No ponto número 1 do Artigo 32.º, Nomeação definitiva:

1 - A nomeação provisória converte-se em nomeação definitiva em lugar do quadro, 
independentemente de quaisquer formalidades, no início do ano escolar subsequente à 
conclusão do período probatório com avaliação de desempenho igual ou superior a 
Bom.



AS ALTERAÇÕES DO MECI VALORIZAM O ECD?

O que é eliminado do atual ECD

Artigo 34.º, Natureza e estrutura da carreira docente:

1 - O pessoal docente que desempenha funções de educação ou de ensino, com 
carácter permanente, sequencial e sistemático, constitui, nos termos da lei geral, um
corpo especial da Administração Pública dotado de uma carreira própria. 

2 - A carreira docente estrutura-se na categoria de professor. 

3 - (Revogado.) 

4 - Cada categoria é integrada por escalões a que correspondem índices remuneratórios 
diferenciados, de acordo com o anexo i do presente Estatuto, que dele faz parte 
integrante.



AS ALTERAÇÕES DO MECI VALORIZAM O ECD?

O que é eliminado do atual ECD

Artigo 36.º, Ingresso

1 - O ingresso na carreira docente faz-se mediante concurso destinado ao provimento de
lugar do quadro de entre os docentes que satisfaçam os requisitos de admissão a que se 
refere o artigo 22.º 

2 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o ingresso na carreira faz-se no 1.º 
escalão. 

3 - O ingresso na carreira dos docentes portadores de habilitação profissional adequada 
faz-se no escalão correspondente ao tempo de serviço prestado em funções docentes e 
classificado com a menção qualitativa mínima de Bom, independentemente do título 
jurídico da relação de trabalho subordinado, de acordo com os critérios gerais de 
progressão, em termos a definir por portaria do membro do Governo responsável pela 
área da educação.



A LEGISLAÇÃO LABORAL

CT LTFP ECD

Legislação subsidiária
. mais volúvel

Legislação geral
. mais perene

GARANTIAS



A LEGISLAÇÃO LABORAL

O ECD não pode ser esvaziado! 

Tudo o que não ficar definido, não é garantido, pois: 

. é remetido para a LTFP ou para o CT;

. é regulado por legislação subsidiária que, na ausência de regras estatutárias definidas, 

pode ser revogada, criada ou alterada ao sabor de contextos políticos e económicos.



TRRRIIIIIIIIIM!



TRRRIIIIIIIIIM!



A CONTINUAÇÃO DA LUTA!



A CONTINUAÇÃO DA LUTA!



A CONTINUAÇÃO DA LUTA!

7 de março
Portalegre — 10h30, Praça da República

8 de março
Aveiro — 14h30, Av. Dr. Lourenço Peixinho 
Beja — 14h00, Largo de Santo Amaro
Braga — 15h00, Praça da República (Arcada)
Bragança — 15h00, Praça da Sé
Coimbra — 14h30, Ponte de Stª Clara
Covilhã — 15h30, Pelourinho 
Évora — 14h30, Praça do Giraldo
Faro — 15h00, Rotunda km738, Av. Calouste Gulbenkian
Funchal — 15h30, Ponte Ribeira São João
Guarda — 15h00, Jardim José de Lemos
Leiria — 14h30, Fonte Luminosa
Lisboa — 14h30, Praça dos Restauradores
Porto — 14h30, Praça da Batalha
Santiago do Cacém — 14h00, frente à Câmara Municipal
Torres Novas — 14h30, Jardim Parque da Liberdade
Viana do Castelo — 14h00, Porta Mexia Galvão
Vila Real — 15h00, Praça Luís de Camões
Viseu — 14h30, Largo de Santa Catarina



A CONTINUAÇÃO DA LUTA!



A CONTINUAÇÃO DA LUTA!



A CONTINUAÇÃO DA LUTA!



A LUTA CONTINUA E É CONTÍNUA!


	Diapositivo 1
	Diapositivo 2
	Diapositivo 3
	Diapositivo 4
	Diapositivo 5
	Diapositivo 6
	Diapositivo 7
	Diapositivo 8
	Diapositivo 9
	Diapositivo 10
	Diapositivo 11
	Diapositivo 12
	Diapositivo 13
	Diapositivo 14
	Diapositivo 15
	Diapositivo 16
	Diapositivo 17
	Diapositivo 18
	Diapositivo 19
	Diapositivo 20
	Diapositivo 21
	Diapositivo 22
	Diapositivo 23
	Diapositivo 24
	Diapositivo 25
	Diapositivo 26
	Diapositivo 27
	Diapositivo 28
	Diapositivo 29
	Diapositivo 30
	Diapositivo 31
	Diapositivo 32
	Diapositivo 33
	Diapositivo 34

